
PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
GABINETEVOPREfElTO.

LEI NQ 664, DE 09 DE JUNHO DE 1983.

"Concede pel'l6ao upeêiã1, 1111 60JUM que. upe4Z6l
ca, e dá. plWv.idênCÚU> CO!VI.ei.a.t4s".. -

A CÃM4.RA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, P.oR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO St .
GUINTE LE}:

AAX.. 1Q - .f-i.ca concedida ao4 ex- Pite
6e.il04 ARY SCHIAVO e BOLIVARV GOMESDE ASSUMpçÃL

. pel'l6ão upec,i.a.t, men4-a.i, no va.tO/l. de C!l$ •••••••
.350.000,00 (t:ltezento4 e cinqUen-ta mie. CIUlZe..úto4)

, § lQ - Mpen4ÕU, a que 4e 1l.e6e1te ~

u-te M.Ugo, devV!ã.o ,4e1l. ll.eajU4:t:a.da.6 na p~O!l- I
ção bâ4ic.a do4 aumento4 do4 6uncionáJri.04 piibU- .11

.C04/ mwU.ciplÚ.4, e na.6 mUma.6 ~0c.a4, eXc1.u.i.ndo-1
4 e o !lea j U4-te pc:vta u-te exe.Jtuuo.

§ 2Q - Fica a.64egUJul.do à4 'viúva4 ,.1 IId04 bene6.i.c..i.áJú04, a qUe ai.ude ut:e aJLti.go, o aiJ
ll.eUo ao pell.ceb.i.mento da pen4ão Olta in4ti..tu1.da, I
na ba.6e de 5Q::%kinq/len.ta pOll. cento) do 4eu va- !

io!l, enquanto peJr.mo.necell.a viuvez, com 04 Jr.eajU4

-tu pJr.ev.i.4-t04 no ~gJ;Uf6o antelúOll.. -
§ 3Q - Fica concedida a SARA TORRES

NÁSCIMENTO,viúva do. eX-P1l.e6elio JOÃO tuIS '00
NASCIMENTO, c:i. pen4ão aque~a.tudeu:te aJLti.gc" 1111.~

baile de 50% (unqUen-ta 1'0") cento) de.' 4eiL··vatéJr., ;',
com 04Il.eajU4-tu Pll.ev.i.4~ no § -IQ. . . '

§ 4Q - E4,te.nifem-i..e. 04 bene6Zc..i.04 do
pa.M.gJta6o 2Q a .todM a.6 -viúya.6 de eX-PIl.e6e.i.tói',
que. .tenham cumpJt.i.do 2 (do.i.4l an04. de mandato, .
du de que. !leq ue.i.Jtam •

. ". M-t. 2Q - E4:ta Lden.t1ÍlVuÍ em vigol!
nt;t-da:tade 4ua pubUcaç'ão. .

AtLt. 3Q - Revogam-4e a4 cU4P04içõu
em co n.t.IláJúo •

PREFEITURA MUNiCIPAL VE NOVA IGUAÇU, 09 de junho
de 1983. . . ".
" PAULO ANTONIO LEONE NETO

P R E FE 1 TO


